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Prefeitura Municipal de Manoel Viana

II Administrando para o povo"

LEI NQ 1709, DE 03 DE MARÇO DE 2009.

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Dá nova redação ao § 1 Q do art. 3Q e

ao art. 11 da Lei nQ 1655, de 09 de se-
tembro de 2008.

Art.1 Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar nova redação ao § 1 Q

do art. 3Q da Lei nQ 1655, de 09 de setembro de 2008 que passa a ter a seguinte redação:

Redação anterior.

"§ 1 Q São membros do CONSELHO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E

DEFESA DO MEIO AMBIENTE:

a) 04 (quatro) representantes do Executivo Municipal;
b) 01 (um) representante do Grupo de Escoteiros Honório Lemes;
c) 01 (um) representante da Associação Vianense de Fruticultores -ASVI-

FRVTf;
d) 01 (um) representante da Associação Vianense dos Estudantes em Alegrete

-A VEA;

e) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
f) 01 (um) representante do Sindicato Rural de Manoel Viana."

Nova redação.

§ 1.9. São membros do CONSELHO MUNICIPAL DE CONSERV AÇÃO E
DEFESA DO MEIO AMBIENTE:

a) 05 (cinco) representantes do Executivo Municipalç
b) 01 (um) representante do Grupo de Escoteiros Honório Lemes;
c) 01 (um) representante da Associação Vianense de Fruticultores -ASVI-

"RUTI;

d) 01 (um) representante da Associação Vianense dos Estudantes em Alegrete
-A VEA;

e) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
f) 01 (um) representante do Sindicato Rural de Manoel Viana;

cl.
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g) 01 (um) representante da Associação dos Pescadores Profissionais de Mano-
el Viana.

Art.2.Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar nova redação ao art
11 da Lei n.Q 1655, de 09 de setembro de 2008 que passa a ter a seguinte redação:

Redação anterior.

"A partir da regulamentação da presente Lei, o Prefeito Municipal deverá, a-
través de Decreto Individual, nomeará e instalará o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente -COMDEMA ".

Nova redação,

A partir da regulamentação da presente Lei, a Prefeita Municipal deverá, atra-
vés de Portaria, nomear e instalar o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMA.

Art. 

39. Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal em Manoel Viana, RS, 03 de março de 2009.
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PREFEIT A MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se
Em 03 r!J~~ar,o de 2009

Ricardr:Mio1i dos Santos
Secretário de Governo e Planejamento
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

o presente Projeto de Lei tem por finalidade dar nova redação ao § 1 Q do art. 3 o

e ao art. 11 da Lei nQ 1655, de 09 de setembro de 2008 com vista a habilitação do Município
junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA), cujo processo encontra-se em trâmite
na antedita secretaria, com o objeto de, posteriormente, segundo os critérios básicos determi-
nados pela legislação Federal e Estadual, exigir os estudos de impacto ambientallocal para
fins de licenciamento, o qual será disciplinado em lei específica.

Outrossim, por iniciativa e reivindicação justa da Associação dos Pescadores
Profissionais de Manoel Viana-RS, solicitamos sua inclusão com 01(um) representante para
compor o respectivo Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMA, haja visto estar sua atividade estreitamente ligada ao meio ambiente e, conse-
qüentemente, por questão de paridade, deverá acrescer-se também 01 (um) representante do
Executivo Municipal.

Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de
Lei

Atenciosamente,

Uabínete da Pref"eíta Municipal em Manoel Viana, RS, 03 de março de 2009.
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